
 
 
 

Estado do Rio Grande Do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI/RN 

CNPJ: 08.349.011/0001-93 
Praça Francisco Pinto, 56 – Centro – CEP. 59700-000 - Apodi/RN - Telefax: (084) 3333-2728 

 

3 
 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 

EDITAL Nº 010/2018 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO: 09030001/2018 
OBJETO: desta licitação é o Registro de preços, para eventual aquisição de mobiliários e 
equipamentos para estruturação da " CMEI - Professora Carmelita Ferreira de Lima" Creche 
Modelo do Município Apodi/RN, através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura da 
Prefeitura Municipal de Apodi, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Anexo I 
(Termo de Referência). 
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>>>>>>>>>>>>>   EDITAL    <<<<<<<<<<<<<< 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 

COMPRAS 
PROCESSO Nº 09030001/2018 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 010/2018 –  

 
A Prefeitura Municipal de Apodi/RN, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 
indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, na forma 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O 
procedimento licitatório obedecerá ao Decreto nº 036/2011, de 19 de setembro de 2011, à Lei nº 10.520, de 
2002, ao Decreto nº 3.555, de 2000, à Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, ao Decreto 
nº 3.722, de 2001, ao DECRETO Nº 7.892, de 2013, à Lei Complementar nº 123, de 2006, atualizada pela LC 
nº 147 de 07/08/2014 e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e demais 
exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

1. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA DOCUMENTAÇÃO ATÉ 
Data da abertura da sessão pública: 04 de Abril de 2018. 
Horário 09h:00min. (horário local) 
Endereço: Praça Francisco Pinto, nº 56, Centro - Apodi/RN. 
Credenciamento: das 09h:00min. 
 

2. DO OBJETO 
O objeto desta licitação é o Registro de preços, para eventual aquisição de mobiliários e 
equipamentos para estruturação da " CMEI - Professora Carmelita Ferreira de Lima" Creche Modelo 
do Município Apodi/RN, através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura da Prefeitura 
Municipal de Apodi, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Anexo I (Termo de 
Referência). 

2.1. , conforme especificações e quantidades estabelecidas no Anexo I (Termo de Referência), neste Edital e 
seus Anexos, quando Itens ou por grupos(Lotes); 

  
2.2. O valor global máximo estimado para esta licitação é de R$ 158,217,83 (cento e cinquenta e oito mil, 
duzentos e dezessete reais e oitenta e três centavos). 

 
2.3. Solicitar através de E-mail – cpl.pmapodi@gmail.com, o Arquivo e o PCO, para elaboração da proposta 
eletrônica, trazer em: CD, DVD, pen drive, HD. 

  
2.4. A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
2.5. O critério de julgamento adotado será o menor preço UNITÁRIO por item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
2.6. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
2.6.1. ANEXO I - Termo de Referência 
2.6.2. ANEXO II – Modelo de Carta de Credenciamento 
2.6.3. ANEXO III - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do 
artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002) 
2.6.4. ANEXO IV – Modelo de DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
2.6.5. ANEXO V – Modelo Declaração Fatos Impeditivos 
2.6.6. ANEXO VI - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei nº 9.854/99) 
2.6.7. ANEXO VII – Modelo de Proposta de Preço 
2.6.8. ANEXO VIII - Minuta de Ata de Registro de Preços 
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2.6.9. ANEXO IX – Minuta de Contrato 
2.6.10. ANEXO X – Aviso de licitação 
 

 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 

3.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI. 
3.2. São participantes os seguintes órgãos: 

3.2.1. Secretária Municipal de Educação e Cultura 
3.2.2. ... 
3.2.3. ... 
3.2.4. ... 

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada à vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 
no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto nº 036/2011, de 19 de setembro de 2011, e na Lei 
nº 8.666, de 1993. 

 
3.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 
3.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 
3.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a responsabilidade 
pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 

3.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a contratação 
atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme artigo 7° do Decreto nº 7.892, 
de 2013. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto 
da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
4.2. Não será admitida a participação dos interessados sob a forma de consórcio 
4.3. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas Jurídicas: 

4.3.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou em 
processo de recuperação extrajudicial; 
4.3.2. Em dissolução ou em liquidação;  
4.3.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do 
artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993; 
4.3.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, nos termos do artigo 7° da Lei n° 
10.520, de 2002, e decretos regulamentadores; 
4.3.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva de 
direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 
9.605, de 1998; 
4.3.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
4.3.7. Que estejam reunidas em consórcio; 
4.3.8. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
4.3.9. Estrangeiras que não funcionem no País; 
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4.3.10. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 
1993 (“Art. 9 - Não poderá participar, direta ou indiretamente...”). 

4.4. Qualquer manifestação nesta licitação condiciona-se à apresentação, pelo preposto da licitante, de seu 
documento de identidade com foto e instrumento público de procuração ou instrumento particular, a 
necessidade de reconhecimento de firma, mais o Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social ou 
Estatuto Social) em vigor. Em sendo proprietário ou sócio da empresa, deverá apresentar documento de 
identidade com foto e cópia do Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social ou Estatuto Social); 
4.5. A não apresentação ou a incorreção dos documentos previstos no item anterior não desclassificará ou 
inabilitará a licitante, mas impedirá a pessoa presente de constar em ata, receber intimações, interpor 
recursos ou desistir de sua interposição; 
4.6. Se for sanável o ponto em desacordo com o item anterior, poderá ser corrigido na sessão pública; 
4.7. Os documentos deverão estar todos em nome da matriz ou todos em nome da filial, exceto aqueles que 
comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz ou filial e referir-se ao local do domicílio ou sede da 
licitante; 
4.8. O preposto e/ou representante legal das licitantes, durante as fases de propostas e habilitação, poderá 
utilizar-se de telefone celular e/ou equipamentos eletrônicos, limitando-se a fazê-lo para uso restrito ao 
certame em tela, caso contrário, será convidado a retirar-se do recinto para não haver prejuízo aos 
trabalhos; 
4.9. Quando em abertura de processo licitatório, só será permitido dirimir dúvidas ou discussões 
relacionadas ao processo que está sendo instaurado. 
4.10. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante 

 

5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, 
apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, munido da sua 
carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para 
manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 

5.1.1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 
impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, 
durante a sessão. 

5.2. Tratando-se de Proprietário ou Sócio: 
5.2.1 Documento de identidade de fé pública com fotografia; 
5.2.2 Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social ou Estatuto Social) em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial, e ainda a Certidão simplificada emitida pela JUCERN, de sua ultima 
alteração; 

5.3. Tratando-se de Representante Legal: 
5.3.1 Documento de identidade de fé pública com fotografia; 
5.3.2 Instrumento público de procuração ou particular com reconhecimento de firma em cartório, com 

poderes para representar a empresa em licitações ou, especificamente, neste pregão e suas respectivas 
fases/etapas, inclusive formulação de lances em pregões, com a necessidade de reconhecimento de firma 
em Cartório; 

5.3.2.1 Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do 
estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, 
ou documento equivalente (Anexo II). 

5.3.2.2 Procuração por instrumento público ou particular com firma reconhecida, ou Carta de 
Credenciamento (Anexo II), também com firma reconhecida e que constem poderes específicos para o 
procurador praticar os atos inerentes ao certame. 

Documento de identidade de fé pública com fotografia 
5.3.3 O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual e a Certidão simplificada 
emitida pela JUCERN, de sua ultima alteração, devem estar anexo aos documentos do 
representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 
5.3.4 O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os 
necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes 
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ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou do registro como 
empresário individual. 

5.4. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicado no 
preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de credenciamento, deverá 
apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos, 02 (dois) envelopes fechados, cada um deles 
correspondendo a uma fase de forma a não permitir a sua violação, em cuja parte externa deverá constar: 

6.1.1. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados, fechados e 
rubricados no fecho, opacos, em cuja parte externa deverá constar: 

 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de entrega, 
mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 30 (trinta) minutos antes da abertura da 
sessão pública. 

6.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, endereçado 
diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI 
PROCESSO Nº 09030001/2018 
PREGÃO PRESENCIAL PARA RP Nº 010/2018 
SESSÃO PÚBLICA ÀS: 09h:00min HORAS DO DIA: 04/04/2018 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI 
PROCESSO Nº 09030001/2018 
PREGÃO PRESENCIAL PARA RP Nº 010/2018 
SESSÃO PÚBLICA ÀS: 09h:00min HORAS DO DIA: 04/04/2018 
 (RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE ÚNICO - DOCUMENTAÇÃO PROPOSTA E HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI  
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 09030001/2018 
PREGÃO PRESENCIAL PARA RP Nº 010/2018 
SESSÃO PÚBLICA ÀS: 09h:00min HORAS DO DIA: 04/04/2018 
 (RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 
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6.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
neste Edital. 
 

7. DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Apresentar a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, conforme 
exigido pelo inciso VII, do art. 4º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, modelo de uso 
facultativo – Anexo III do Edital, devendo ser apresentada fora (lado externo) de um dos 
Envelopes (Proposta) ou (Habilitação), de preferência junto com o credenciamento; 

7.1.1. A declaração deverá conter nome ou razão social e endereço completo, telefone, fac-
símile e-mail da licitante, bem como assinada por pessoa com poderes para tal; 

7.2. Em caso de não apresentação da declaração citada no item anterior, poderá ser preenchida, 
através de formulário (Anexo III), na própria Sessão pública, que poderá ser fornecido pelo 
Pregoeiro na sessão, que será assinado por pessoa presente com poderes para tal. Ou, ainda, 
poderá ser entregue na Sessão pública caso esteja em poder de pessoa presente; 
7.3. Não atendidos os itens anteriores (7.1 e 7.2), implicará na imediata exclusão da licitante do 
certame, valendo este item para licitantes credenciadas ou não; 
7.4. Em caso de exclusão da licitante do certame, os envelopes permanecerão sob guarda do 
Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, até o final da Sessão, momento que poderá ser devolvido, 
importando na preclusão do direito de participar da licitação, restando à Administração inutilizar os 
envelopes se não procurados no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE N 01 
8.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, com 
clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também 
rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

8.1.1. Na hipótese das propostas estiverem em desacordo ao item anterior, estando presente o 
representante legal na sala onde estão sendo abertos os envelopes e, desde que devidamente 
comprovada a sua representatividade através de procuração com poderes para tal, a falta da assinatura 
poderá ser sanada no ato da constatação de tal fato; 
8.1.2. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando marca, fabricante, modelo, 
tipo, procedência e demais dados pertinentes, observadas as especificações constantes do Termo 
de Referência. 
8.1.3. Capacidade de fornecimento, se inferior ao estabelecido no Termo de Referência; 
8.1.4. Preço unitário e total por item, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de 
acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de 
Referência. 

8.1.4.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as 
despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto.  
8.1.5. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência. 
8.1.6. Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência. 
8.1.7. Prazo de validade do produto de acordo com o fabricante  
8.1.8. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua 
apresentação. 

8.2. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos. 
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9. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
9.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
9.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 
9.3. Todos os sub-itens do lote deverão serem cotados sob pena de desclassificação do lote, quando a 
licitação for por Lote. 
9.4. Os valores unitários dos subitens (licitação por Lote) ou do item (licitação por Item) deverão apresentar 
valores inferiores ou igual ao do Termo de Referência dos referidos itens. Mesmo que o mesmo tenha 
sido alterado por força de alteração provocado no mercado financeiro nacional e de pleno reconhecimento na 
imprensa, terá que se submeter à renegociação do item;    
9.5. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, 
para participação na fase de lances. 

9.5.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o 
máximo de 03(três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos. 

9.6. Ocorrendo divergência entre o preço unitário e total, será considerado o preço unitário; e ocorrendo 
divergência entre o valor expresso por extenso e em algarismo, será considerado o valor expresso por 
extenso. No entanto, prevalecendo sempre o de menor preço; 
9.7. O Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de Apoio, poderá aceitar a correção de eventuais falhas ou 
omissões na própria sessão pública, principalmente àquelas formais;  
9.8. Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo que não causem 
prejuízos à legalidade ou a competitividade. 
9.9. Na apreciação das propostas o Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de Apoio, poderá solicitar informações 
complementares, amostras e/ou prospectos, a fim de obter maiores informações sobre o material e/ou 
equipamento e/ou serviço ofertado, o que deverá ser providenciado num prazo de 03 (três) dias úteis, a 
contar da data da solicitação, sob pena de No caso de não haver entrega da(s) amostra(s) e/ou prospecto(s), 
quando solicitada(s), ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou haver entrega 
de amostra(s) para análise fora das especificações técnicas previstas no Anexo I deste Edital, a proposta da 
licitante será desclassificada, estando sujeita às penalidades e sanções previstas neste Edital e legislação 
vigente. 
9.10. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data de sua entrega. 
9.11. Será também desclassificada a proposta que: 

9.11.1Contenha modificações nas quantidades estabelecidas no anexo deste (Termo de 
Referencia), sejam elas quais forem; 

9.11.2 Preços manifestamente inexequível: 
    I– Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que comprovadamente, 
forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes para prestação do serviço. 

II – Não será desclassificada a proposta considerada inexequível, quando o licitante se 
comprometer com a execução do serviço. 

 
9.12 Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do MENOR PREÇO GLOBAL POR 
ITEM (SERVIÇOS/COMPRAS), observados os prazos máximos, as especificações técnicas e os parâmetros 
mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital.  
9.13 No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, materiais, que não 
alterem a substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 
9.14 – Não será desclassificada a proposta que apresentar erros meramente aritméticos ou falhas 
de natureza formal, bem como poderão ser relevadas omissões puramente formais nos 
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documentos e propostas apresentadas pelas Licitantes, desde que não comprometam a lisura e o 
caráter competitivo desta Licitação. 
9.15 As microempresas ou empresas de pequeno porte, que pretendam usufruir os benefícios 
previstos no Capítulo V da Lei Complementar n° 123, de 12 de fevereiro de 2006, deverão 
entregar, obrigatoriamente, no envelope da proposta de preço a declaração de que se 
enquadram nesta categoria jurídica empresarial, e que não se enquadram nas exceções do § 4º do 
art. 3º, conforme modelo do Anexo IV. 
9.16 A não apresentação da declaração de que trata o Anexo IV leva ao entendimento de que as 
empresas proponentes não têm interesse nos benefícios previstos na Lei Complementar n° 
123/2006 ou não se enquadram nesta categoria jurídica. 
9.17 A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, conforme 
previsto no art. 90 da Lei Federal n° 8.666/93 e, ainda, implicará na aplicação da penalidade de 
suspensão de até 60 meses, garantido o direito ao contraditório e ampla defesa. 

10. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
10.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de apresentação de 
lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes. 

10.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do ITEM ou valor GLOBAL DO LOTE 
Quando for o caso. 

10.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente 
de valor. 
10.3. Participará dos lances verbais e sucessivos o autor da proposta de menor preço e os autores das 
propostas que apresente valores até 10% superiores, relativamente, a de menor preço; 

10.3.1. Caso existam empates e diversas empresas dentro da faixa dos 10% (dez por cento), subitem 
anterior, serão classificadas todas estas para que os autores participem dos lances verbais; 

10.4. Caso não houver, no certame, pelo menos três propostas escritas de preços classificadas, conforme o 
subitem 10.3, o Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de Apoio, classificará as melhores propostas em até o 
máximo de 03 (três); 

10.4.1. Caso existam empates e mais de 03 (três) empresas dentre os 03 (três) menores preços, serão 
classificadas todas estas para que os autores participem dos lances verbais, até o 3º (terceiro) menor 
preço das propostas escritas; 

10.5. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação 
das propostas.  
10.6. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou empresa de 
pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 (COOP), será 
observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 
nº 6.204, de 2007. 

10.6.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja 
uma ME/EPP/COOP. 
10.6.2. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 
serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem naquele intervalo 
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o 
estabelecido no subitem anterior. 
10.6.3. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido intervalo 
de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá 
apresentar nova oferta, conforme subitens acima.  
10.6.4. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor classificada 
no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial 
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apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a 
classificação inicial. 
10.6.5. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final dos 
licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar. 

10.7. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços: 

a) Produzidos no País; 
b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  
c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País.  

10.7.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 
10.8. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante 
para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 
diferentes daquelas previstas neste Edital. 
10.9. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em 
relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto. 

10.9.1. Os preços não poderão ultrapassar o valor unitário máximo de cada item definido no Termo de 
Referência. 

10.10. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento contendo as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

10.10.1. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo 
entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
10.10.2. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise. 
10.10.3. Será considerada aprovada a amostra que atender aos seguintes critérios: 

10.10.3.1. Quando solicitado amostra 
10.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
10.12. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro 
examinará a proposta subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao Edital. 

10.12.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 

10.13. O Pregoeiro estipulará parâmetros ou percentuais sobre os quais os lances verbais devem ser 
reduzidos, desde que aceito pelos participantes da etapa de lances, bem como o tempo de oferecimento de 
lances; 
10.14. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de classificação. 
10.15. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de 
habilitação, na forma determinada neste Edital. 
10.16. Encerrada a fase competitiva do Pregão e ordenada a proposta, imediatamente será aberto pelo 
Pregoeiro o Envelope nº 2 – Documentos de Habilitação da(s) licitante(s) vencedora(s). 
10.17. É facultado ao Pregoeiro ou a Autoridade Superior à promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, em qualquer fase do Pregão. 

11. DA HABILITAÇÃO – ENVELOPE N 02 
 
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
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participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta, casos haja impedimento, Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro 
reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

 
11.2. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar será verificada. 

11.2.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em uma única via, em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo pregoeiro, pela 
equipe de apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, vedada sua apresentação através de 
produzida via fax ou cópia ilegível. Os documentos que forem emitidos via Internet terão sua 
autenticidade verificada nos respectivos sites. 

11.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 
 

11.3.1 Relativos à Habilitação Jurídica: 

 
a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
b.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
d. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
f. Cédula de Identidade, CPF dos respectivos sócio e ou titular da empresa. 
g. Certidão simplificada emitida pela JUCERN, de sua ultima alteração. 

 
Parágrafo único - Fica facultada a reapresentação na habilitação de documentos já apresentados 
anteriormente. 

11.3.2 Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante Certidão de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (Certidão Conjunta vigente a partir de 03 de 
novembro de 2014 e as suas limitações); 
d. Prova de regularidade para com a (Fazenda Estadual e Municipal), do domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
e. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
Certificado de Regularidade do FGTS; 
 
f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa. 
11.3.2.1 Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a 
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documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

11.3.3 Qualificação Técnica 

 
a. Atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a aptidão de 
atividade anterior, compatível com o objeto da presente licitação – Atestado de Capacidade 
Técnica, com firma reconhecida no caso do setor privado; 

11.3.4 Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, 
dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida até 
30(Trinta) contados da data da sua apresentação; 
b. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

b.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 
b.2. As Micro empresas e empresas de pequeno porte, ficam dispensadas de apresentarem o 
Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Contábeis, ficando obrigada a apresentar 
documento de comprovação de Optante do Simples Nacional (site da Receita Federal) e ou 
os já apresentados anteriormente; 
b.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

11.3.5 Documentos Complementares: 

 
a. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos 
para a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo V a este Edital; 

 
b. Declaração emitida pela Empresa atestando que atende ao inciso XXXIII, art. 7º da 
Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito 
e de qualquer trabalho a menores de quatorze anos, salvo condição de aprendiz) – modelo de uso 
facultativo – Anexo VI do Edital. 

 
11.3.6 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em uma única via, em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo pregoeiro, pela 
equipe de apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, vedada sua apresentação através de 
produzida via fax ou cópia ilegível. Os documentos que forem emitidos via Internet terão sua 
autenticidade verificada nos respectivos sites. 

11.3.7 Os documentos que não tiverem prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor somente 
serão válidos desde que tenham sido expedidos, no máximo, dentro dos 180 (cento e oitenta) dias 
anteriores à data fixada para o recebimento dos envelopes. 
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11.4 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 
11.4.1 No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento 

da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

12 DO JULGAMENTO 
12.1 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
12.2 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
12.3 No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 

12.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
12.4.1 Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada 

no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na comprovação de sua 
regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

12.4.2 A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela 
Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação 
ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados. 

12.4.3 A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 
abertura da fase recursal. 

12.4.4 A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação. 

12.5 Ao preço do licitante declarado vencedor poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 
necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total 
estimada para o item ou lote, observado o artigo 6º do decreto nº 7.892, de 2013. 
12.5.1 Neste caso, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da proposta, 

examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
que se atinja a quantidade total estimada no Termo de Referência. 

12.6 Da sessão pública do Pregão será lavrada a Ata, que mencionará todos os licitantes presentes, os lances 
finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao julgamento, devendo a Ata ser 
assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes. 

12.7 O Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de Apoio, poderá aceitar a correção de eventuais falhas ou 
omissões na própria sessão pública, principalmente àquelas formais; 

12.8 Os documentos exigidos no item nove poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão Permanente de Licitação da 
PMA/RN, bem como por Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio, ou através da publicação em órgão 
da imprensa oficial; 

12.9 Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos que não 
apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 180 (cento e oitenta dias) dias, com exceção do 
Atestado de Capacidade Técnica, na letra “a” do subitem 11.3.3 do item onze deste Edital, passa-se a 
ser o prazo indeterminado; 
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12.10 Os documentos deverão estar todos em nome da matriz ou todos em nome da filial, exceto aqueles 
que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz ou filial e referir-se ao local do domicílio ou 
sede da licitante; 

12.11 O Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de Apoio, após análise da documentação da empresa 
classificada para tal, fará anuncio de sua Habilitação ou Inabilitação; 

12.12 O envelope de documentação deste Pregão que não for aberto ficará em poder do Pregoeiro até o 
termino da seção ou pelo prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, a partir da homologação da licitação, 
após o que ficará à disposição da licitante para retirada até o prazo de 05 (cinco) dias útil, restando à 
Administração inutilizá-lo se não procurado; 

12.13 Os envelopes com os documentos de habilitação das empresas que forem excluídas da fase 
competitiva do certame (lances verbais), permanecerão sob guarda do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, 
até o final da Sessão, restando à Administração inutilizar os envelopes se não procurados no prazo de 
30 (trinta) dias. 

12.14 É facultado ao Pregoeiro à promoção de diligência destinada a esclarecer duvidas em qualquer fase do 
Pregão. 

13 DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
13.1 Na sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 

registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais apresentadas na ordem de 
classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e as licitantes com intenção de 
recorrer, sendo os motivos registrados em ata; 

13.2 A ata circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio presente e por todos os 
prepostos das licitantes presentes, através dos interessados ou representantes devidamente 
credenciados; 

13.3 Iniciada a sessão pública do Pregão, esta não será suspensa ou transferida, salvo motivo excepcional 
assim caracterizado pelo Pregoeiro; 

13.4 Verificando-se o adiamento da sessão pública do Pregão, o Pregoeiro determinará nova data para 
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes; 

13.5 Será lavrada ata a ser assinada por todos os presentes relatando todos os atos e fatos ocorridos até o 
momento da suspensão da sessão pública, inclusive os motivos do adiamento; 

13.6 O Pregoeiro poderá interromper a sessão, temporariamente, para determinar alguma providência 
administrativa para o bom andamento dos trabalhos; 

13.7 O preposto e/ou representante legal das licitantes, durante as fases de propostas e habilitação, poderá 
utilizar-se de telefone celular e/ou equipamentos eletrônicos, limitando-se a fazê-lo para uso restrito ao 
certame em tela, caso contrário, será convidado a retirar-se do recinto para não haver prejuízo aos 
trabalhos. 

14 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

14.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo imediato (em até 
05(cinco) dias, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

14.1.1 A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 
via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

14.1.2 A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

14.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. Todas as 
especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
vinculam a Contratada. 

15 DOS RECURSOS 
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15.1 Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante vencedor 
seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, 
manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar 
as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contra razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

15.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

15.3 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão. 

15.3.1 A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à verificação da 
tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

15.4 O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o caso importará 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.5 Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 
15.6 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pela licitante 
15.7 O recurso deverá ser interposto mediante petição datilografada ou impressa através de processamento 

eletrônico de dados, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal ou preposto da 
recorrente; 

15.8 O recurso, bem como possível impugnação, deverá ser entregue no setor de protocolo da Comissão 
Permanente de Licitação, endereçado a mesma; 

15.9 Apoio, utilizando-se, quando necessário, de setores técnicos na busca de subsídios, podendo, com fulcro 
no art. 43, § 3º, do diploma licitatório, em qualquer fase da licitação, realizar diligências que visem à 
instrução do processo.  

16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
16.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

16.2 O ato de homologação será realizado pela autoridade competente, que homologará o procedimento 
licitatório e realizará publicação no Diário Oficial do Mun. Do Estado do Rio Grande do Norte; 

17 DO PAGAMENTO 
17.1. A PMA/RN efetuará o pagamento em 30 (trinta) dias após o recebimento e aceite do serviço/produto 
com a respectiva Nota Fiscal/Fatura ou documento legalmente equivalente, observado o cumprimento integral 
das disposições contidas neste edital; 

17.1.1. Caso o vencimento do prazo de pagamento da Nota Fiscal/Fatura ocorra fora do calendário 
semanal ou de expediente bancário, o pagamento será efetuado na próxima data do calendário, 
imediatamente posterior ao vencimento, não incidindo qualquer compensação financeira neste período; 

17.2. Os preços unitários contratados, desde que observado o interregno mínimo de um ano, contado da data 
limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de inicio dos 
efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, serão reajustados utilizando-se a variação do Indice Geral de 
Preço de Mercado – IGP – M/FGV, com base na seguinte fórmula: 

R=[(I – Io).P]/Io 
Em que: 
a) para primeiro reajuste: 

R= Reajuste procurado; 
I=Índice relativo ao mês de reajuste; 
Io= Índice relativo ao mês da data limite para apresentação da proposta; 
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P=Preço atual dos serviços. 
b) Para os reajustes subseqüentes: 

R= Reajuste procurado; 
I=Índice relativo ao mês do novo reajuste; 
Io= Índice relativo ao mês do inicio dos efeitos financeiros do último 
reajuste efetuado; 
P= Preço do serviço atualizado até o último reajuste efetuado. 

 
17.3. As despesas decorrentes deste processo correrão a conta da dotação orçamentária para o exercício de 
2018 
17.4. Apresentar à Secretaria Municipal de Finanças, juntamente com as notas fiscais, prova de INSCRIÇÃO 
NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES ESTADUAL ou MUNICIPAL, se houver, relativo ao domicilio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividades e compatível com o objeto do contrato decorrente da presente 
licitação; prova de REGULARIDADE RELATIVA AO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS), 
notadamente através do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; Certidão Conjunta de Débitos e 
Contribuição Federal; CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, Certidão Conjunta de DÉBITOS 
ESTADUAL e Certidão Quanto a Divida Ativa do Estado do ente federativo, ficando facultativa esta última 
quando as unidades estaduais de outros entes não emitir, (relativo ao domicilio ou sede da empresa; e/ou 
Prova de REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL, relativo ao domicilio ou sede da empresa, 
dentro de seus respectivos prazos de validade, demonstrando sua regularidade; 

18 DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
18.1 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 

quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de 
05(cinco) dias úteis, contados da data da convocação, proceder à assinatura da Ata de Registro de 
Preços ou documento equivalente, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas. 

18.1.1 O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 
transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pelo órgão gerenciador. 

18.2 No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de 
Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, poderá ser 
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, 
verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, assinar a Ata. 

 
O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se houver. 

19 DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata nos termos da Decreto nº 036/2011, de 19 de 
setembro de 2011, desde que o prazo total de vigência, computada a prorrogação, não ultrapasse 1 
(um) ano. 

20 DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO 
20.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão à 

disciplina do Decreto nº 036/2011, de 19 de setembro de 2011, conforme previsto na Minuta de Ata 
anexa ao Edital. 

 

21 DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
21.1 A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada 

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
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compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, e 
obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto nº 036/2011, de 19 de setembro de 2011. 

21.1.1 As condições de fornecimento constam do Termo de Referência e da Ata de Registro de Preços, 
e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de 
contratação. 

21.1.2 O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante 
realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

21.2 O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 
05(cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o 
Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

21.2.1 Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e 
aceita pela Administração. 

21.3 Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante realizará consulta, 
para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das 
condições de habilitação, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.  

21.4 A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

21.4.1 As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento). 

21.5 É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
21.6 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
21.7 Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, 

ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

 

22 DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
22.1 Cada contratação firmada com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições definidas na 

minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 365(trezentos e 
sessenta e cinco) dias, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

23 DO PREÇO 
23.1 Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 
 

24 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
24.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, no Edital, 

na Ata de Registro de Preços e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 
 

25 DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
25.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência e na minuta 

do instrumento de Contrato, quando for o caso. 

26 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
26.1 Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os quantitativos 

efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária e serão certificados por ocasião de cada 
contratação. 
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As despesas decorrentes deste processo correrão a conta da dotação 
orçamentária para o exercício de 2018 

O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI. 
São participantes os seguintes órgãos: 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

 
           X.X.XX.XX.XX – Despesas Correntes 
  X.X.XX.XX.XX – Outras Desp. Correntes 
           X.X.XX.XX.XX – Aplicação Direta 

 X.X.XX.XX.XX – Material de Consumo 

27 DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
27.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000 e 

do Decreto nº 5.450, de 2005, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
27.1.1 Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não assinar o 

contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de 
Preços; 

27.1.2 Apresentar documentação falsa; 
27.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
27.1.4 Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
27.1.5 Comportar-se de modo inidôneo; 
27.1.6 Cometer fraude fiscal; 
27.1.7 Fizer declaração falsa; 
27.1.8 Ensejar o retardamento da execução do certame. 

27.2 A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
b. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de 
até cinco anos; 

27.2.1 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
27.3 As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 
27.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

27.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

27.6 As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 15(quinze) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, 
inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

27.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no órgão competente do Município. 
27.8 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

28 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
28.1 Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 
28.1.1 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até vinte e quatro horas. 
28.1.2 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no Edital. 
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28.2 Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu 
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

28.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no 
mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 

28.4 É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

28.5 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

28.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
28.6.1 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 

28.7 A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de 
razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

28.8 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

28.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

28.10 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

28.11 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.12 Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo, 
prevalece a previsão do Edital. 

28.13 O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado na Prefeitura Municipal de 
Apodi – Sala de Licitações – Praça Francisco Pinto, nº 56, centro   – Apodi RN – CEP: 59.700-000, nos 
dias úteis, no horário das 08h:00min horas às 13h:oomin horas.  

28.13.1 O Edital também está disponibilizado, na íntegra, cuja cópia poderá ser solicitada dentro do 
horário indicado. 

28.14 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no órgão, 
na Prefeitura Municipal de Apodi – Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos - Praça 
Francisco Pinto, nº 56, centro – Apodi RN – CEP: 59.700-000, nos dias úteis, no horário das 
08h:00min horas às 13h:oomin horas. 

28.15 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o valor se 
limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 5°, III, da Lei 
n° 10.520, de 2002(gratuito). 

28.16 No caso de ocorrência de feriado nacional, estadual ou municipal, ou de falta de expediente na 
Instituição, no dia previsto para a Abertura da Sessão Pública, o ato ficará automaticamente transferido 
para o primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário. 

28.17 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 
3.555, de 2000, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 
2001, do Decreto nº 036/2011, de 19 de setembro de 2011, da Lei Complementar nº 123, de 2006, e 
da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 
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28.18 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção Judiciária da Comarca de 
Apodi RN, com exclusão de qualquer outro. 

 
Apodi RN, 14 de Março de 2018. 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________ 
LAZARO BANDEIRA E SOUSA 

Pregoeiro Oficial do Município de Apodi/RN 
Portaria de aut. Nº 648/2018 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

OBJETO: O objeto do presente é Registro de preços, para eventual aquisição de mobiliários e 
equipamentos para estruturação da " CMEI - Professora Carmelita Ferreira de Lima" Creche 
Modelo do Município Apodi/RN, através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura da 
Prefeitura Municipal de Apodi, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Anexo I 
(Termo de Referência). 

1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: Futuros fornecimentos de material Mobiliários e 
equipamentos. 

2. JUSTIFICATIVA:  
3.1  A Unidade Administrativa da prefeitura Municipal de Apodi vem a solicitar tais aquisições 

de Mobiliários e equipamentos, para suprir as necessidades de equipar a CMEI Professora 
Carmelita Ferreira de Lima (Creche Modelo) do nosso município, sendo assim se faz 
necessária tal aquisição. 

3.2   A contratação de empresa para fornecimento de Mobiliários e equipamentos, para suprir as 
necessidades da CMEI Professora Carmelita Ferreira de Lima (Creche Modelo), se faz 
necessária para o cumprimento de suas atividades finalísticas e administrativas, por serem 
produtos de entregas imediatas, motivada pela sua ação no atendimento benéfico à população 
do município. 

4 DO PRAZO VALIDADE: os produtos deveram estar dentro do prazo de validade, quando 
obrigatório e dentro dos padrões de segurança e registros dentro dos órgãos competentes do 
INMETRO e correlatos.  

5   LOCAIS E CONDICÕES DE ENTREGA: 5. 1 - DA ENTREGA: A entrega do material licitado 
deverá ser realizada pelo fornecedor, em dias úteis, em local especificado pela Secretaria requisitante, 
na cidade de Apodi/RN, nos horários das 08 às 17 horas, diariamente, em quantidades parceladas, 
devendo ocorrer em até 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento da ordem de compra, seguindo 
rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante autorização contida nas respectivas Ordens de 
Compra, por escrito, do Serviço Municipal devidamente credenciado e autorizado para tal ato. 

5.2 – No ato da entrega das mercadorias, estas deverão estar com a data de validade superior a 06 
(seis) meses. 
5.3 Os produtos deverão ser entregues diante da necessidades, entrega imediata na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura da prefeitura municipal de Apodi – RN, no endereço da unidade 
administrativa na área urbana desta cidade de Apodi/RN. 
6 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Será vencedora a licitante que apresentar o MENOR 

VALOR UNITÁRIO. 
7 UNIDADE FISCALIZADORA: A unidade administrativa terá o seu fiscal/controlador 

formal, determinado pelo Secretário(a) Municipal de Educação e Cultura da unidade 
administrativa do âmbito da administração municipal. 
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8 MOTIVAÇÃO: Objetivando atender as necessidades do funcionamento da CMEI Professora 
Carmelita Ferreira de Lima (Creche Modelo). 

 
9 ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA EMPRESA 

CONTRATADA: 
a. Atender às determinações da fiscalização da PMA e providenciar a imediata correção das 

deficiências apontadas pela fiscalização quanto à entrega dos produtos.  
b. Manter entendimento com a PMA, objetivando evitar interrupções ou paralisações 

durante a entrega dos produtos.  
c. Comprovar, a qualquer momento, o pagamento dos tributos que incidirem sobre os 

produtos contratados.  
d. Responsabilizar-se pela procedência, qualidade da entrega dos produtos.  
e. A contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do 

fornecimento dos produtos, necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado. 
Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 
prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros. 

f. Prestar os serviços acordados sob sua inteira responsabilidade; 
g. Responsabilizar-se pela entrega dos itens, os quais deverão ser entregues com a demanda 

sendo solicitada no tempo acordado de segunda a sexta-feira exceto feriado conforme 
anexo I; 

h. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 

i. Encaminhar mensalmente para o Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Apodi, 
juntamente com o respectivo empenho, as notas fiscais; 

j. Durante toda a execução da ata de registro de preços, contrato, ou documento equivalente, 
manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação que der origem ao contrato. 

10 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
a. Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e 

demais condições.  
b. Fornecer as instruções necessárias à aquisição dos produtos e cumprir com os pagamentos 

nas condições dos preços pactuados.  
c. Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento, 

sem prejuízo da responsabilidade da contratada.  
d. Indicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da entrega do material.  
e. A CONTRATANTE deverá, a seu critério, e através de servidor da PMA ou de pessoas 

previamente designadas, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização das entregas. 



 
 
 

Estado do Rio Grande Do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI/RN 

CNPJ: 08.349.011/0001-93 
Praça Francisco Pinto, 56 – Centro – CEP. 59700-000 - Apodi/RN - Telefax: (084) 3333-2728 

 

25 
 

ANEXO I 
Memorial descritivo referente à contratação de empresa para fornecimento dos equipamentos para suprir 
as necessidades da CMEI - Professora Carmelita Ferreira de Lima" Creche Modelo do Município 
Apodi/RN, através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura da Prefeitura Municipal de 
Apodi 
Item Material/Serviço Unid. 

medida 
Qtd 

licitada 
Valor 

unitário 
(R$) 

1 8676 - APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 
12.000 BTU´S - FRIO - AR3 (PROINFÂNCIA)  Modelo 
Split High Wall Tipo de ciclo Frio Cor: Branco 
Classificação energética: A  Filtro de Ar: Anti-bactéria 
Vazão de Ar: 500 m³/h Controle remoto Sim  Termostato 
Digital Funções Sleep e Swing Voltagem 220 V.   

UND 2  1.983,00 

2 8675 - APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 
18.000 BTU´S - FRIO - AR3 (PROINFÂNCIA)  Modelo 
Split High Wall Tipo de ciclo Frio Cor: Branco 
Classificação energética: A  Filtro de Ar: Anti-bactéria 
Vazão de Ar: 15.5 m³/min Controle remoto Sim  
Termostato Digital Funções Sleep e Swing Voltagem 220 
V.  

UND 2  2.826,33 

3 8650 - ARMÁRIO ALTO EM AÇO COM DUAS 
PORTAS DE ABRIR-AM4 (PROINFÂNCIA)  
Fornecimento e montagem de armário Alto em Aço, todo 
em chapa 24, com 02 portas de abrir com reforços internos 
tipo ômega e puxadores estampados nas portas no sentido 
vertical, com acabamento em PVC, contendo 04 prateleiras, 
sendo 01 fixa e 03 com regulagem de altura do tipo 
cremalheira, com fechadura cilíndrica e pintura eletrostática 
a pó. Altura:198cm, Largura:90cm, Profundidade: 40cm 

UND 4  816,50 

4 8651 - ARMÁRIO ROUPEIRO EM AÇO COM 12 
PORTAS-AM2 (PROINFÂNCIA)  Roupeiro em aço na cor 
cristal, confeccionados em chapa de aço “22” (0,75mm), 
Constituído por 12 portas. As portas devem possuir 
venezianas para arejamento e possuir pitão para cadeado; 
Não será aceito ondulações, ressaltos, rebarbas ou 
imperfeições no acabamento dos roupeiros; Devem ser 
tratados contra oxidação com fosfato de zinco e pintados 
com tinta especial na cor platina com secagem em estufa; 
Após o processo acima descrito o produto deve seguir para 
uma estufa de alta temperatura para receber a pintura pelo 
processo eletrostático de pintura a pó, consolidando a 
superfície do produto com 50 micra de espessura de tinta, 

UND 4  1.298,66 



 
 
 

Estado do Rio Grande Do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI/RN 

CNPJ: 08.349.011/0001-93 
Praça Francisco Pinto, 56 – Centro – CEP. 59700-000 - Apodi/RN - Telefax: (084) 3333-2728 

 

26 
 

no mínimo. Possuir dobradiças internas para evitar 
arrombamentos com abertura de 135°, pés removíveis com 
sapatas plásticas niveladoras Ø3/8”. Altura: 1945 mm  
Largura: 900 mm, Profundidade: 400 mm.  

5 8694 - BALANÇA DIGITAL 15 KG  Balança eletrônica 
digital com prato em aço inoxidável com capacidade de 15 
kg, fabricada e aferida de acordo com o “Regulamento 
Técnico Metrológico para Instrumentos de Pesagem não 
Automáticos” - Portaria INMETRO nº 236, de 22 de 
dezembro de 1994. Classificação metrológica: “Tipo III”. 
Dimensões: • Dimensões mínimas do prato: 240 x 325 mm; 
• Peso mínimo do equipamento: 3,100 kg; • Capacidade: 15 
kg; • Divisão: de 5g em 5g. Gabinete em ABS. • Display de 
LCD de 5 dígitos com mínimo de 12mm de altura. Teclado 
de membrana composto de teclas e funções. Pés reguláveis. 
Nível de bolha. Desligamento automático. Temperatura de 
operação de -10ºC a +40ºC ou com redução dessa faixa de 
temperatura. Umidade relativa suportada: 10% a 90%, sem 
condensação. Tensão elétrica: 110VCA / 220VCA. 
Comutação automática de voltagem. Frequência de rede 
elétrica: 60 Hz. Consumo máximo: 10 W. Bateria interna. 
Plugue e cordão de alimentação com cerificação 
INMETRO. Dimensionamento da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a corrente de 
operação.  

UND 1  1.096,00 

6 8695 - BALANÇA PLATAFORMA 150 KG  Balança 
digital de plataforma, com coluna e piso móvel, fabricada e 
aferida de acordo com o “Regulamento Técnico 
Metrológico para Instrumentos de Pesagem não 
Automáticos” - Portaria INMETRO nº 236, de 22 de 
dezembro de 1994. Plataforma: Largura: 43 cm, 
Comprimento: 61cm, Tolerância: +/- 10%. Capacidade de 
pesagem: 150 kg. Com plataforma e piso móvel. • Coluna 
tubular longa. • Divisão de 50g. • Indicador: bateria de 
longa duração. • Alto desligamento para proporcionar 
economia da bateria. • Botão liga/desliga. • Com visor 
cristal líquido e dígitos grandes. • Memória de tara e zero; 
sobra e falta. • Teclas com funções. • Tensão elétrica: 110 e 
220V. • Com carregador + bateria e demais acessórios. • 
Rodízios de movimentação. • Plugue e cordão de 
alimentação com certificação INMETRO. 
Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente da operação.  

UND 1  2.271,33 
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7 8652 - BALANÇO DE 4 LUGARES C/ ESTRUTURA 
PRINCIPAL EM AÇO CARBONO-BA (PROINFÂNCIA)  
Crianças a partir de 3 anos. Estrutura principal em aço 
carbono com travessão superior em aço de 2,5”x 3,00mm; 
Pé central em aço de 2” x 2,65mm; Corrente de sustentação 
em aço galvanizado de espessura 5,00mm; Sistema de 
movimentação/ articulação em parafusos de aço com 
diâmetro de ½”, com movimentação sobre rolamentos de 
esfera blindados acondicionados em bucha metálica que 
permita substituição; Parafusos de fixação a base do tipo 
Parabolt em aço galvanizado, medindo 3/8” x 3” 
(acompanhando o brinquedo); Cadeira de balanço em aço 
carbono com tubo de 1” com parede de 2mm, com encosto 
sem emendas entre o assento. Largura: 180cm, Altura: 
220cm, Comprimento: 440cm, Tolerância + / - 5%.  

UND 1  1.838,00 

8 8653 - BANCO RETANGULAR MONOBLOCO-B1 
(PROINFÂNCIA)  com bordas arredondadas, medindo 1.80 
x 0.40, com estruturas retangulares em aço 50x30mm 
parede 1,2. O tampo confeccionado em MDF de 15 mm 
com re-engrosso de 30 mm, revestido em sua face superior 
em laminado melamínico pós formável de 0,6mm de 
espessura na cor Ibiza (referência L 156), acabamento de 
superfície texturizado e encabeçamento de fita de bordo em 
PVC branco. Acabamento da face inferior em laminado 
melamínico branco brilhante. A fixação do tampo é por 
meio de parafusos auto-atarrachantes de 2 ½” x 3/16” A 
estrutura em aço com pintura eletrostática de tinta epóxi em 
pó, na cor branca fosca, polimerizada em estufa. 

UND 12  562,66 

9 8697 - BATEDEIRA PLANETÁRIA 20 L  Batedeira 
planetária industrial, com capacidade para 20 litros, 
fabricada em conformidade com a Norma Regulamentadora 
do Ministério do Trabalho e Emprego, NR 12 Segurança no 
Trabalho em Máquinas e Equipamentos. Altura: 764 mm, 
Comprimento: 517 mm Largura: 374 mm, Tolerância: +/- 
15%. Estrutura ou suporte para o motor em aço, com fino 
acabamento em pintura epóxi. Cuba em aço inox. Sistema 
de engrenagens helicoidais. Com três níveis de velocidade. 
Sistema de troca de velocidade progressiva com polia 
variadora. Com batedor espiral, batedor raquete, batedor 
globo e escorregador para ingredientes. Grade de segurança 
que desliga a máquina ao ser levantada. Protetor de 
recipiente que proporciona segurança operacional. 
Temporizador de 15 minutos. Proteção e velocidade inicial 

UND 1  4.923,33 
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“antiplash”. Acessórios inclusos. Voltagens (V): 230/60/1. 
Motor: ½ HP. Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de 
operação. Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem.  

10 8696 - BATEDEIRA PLANETÁRIA 5 L  Batedeira 
planetária de aplicação semi-industrial, com capacidade 
para 5 litros, fabricada em conformidade com a Norma 
Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego, 
NR 12 – Segurança no Trabalho em Máquinas e 
Equipamentos. Dimensões e tolerância: Largura: 240 mm; 
Profundidade: 350 mm; Altura: 420 mm; Tolerância: +/- 
15% Características construtivas: • Estrutura ou suporte 
para o motor em aço, com fino acabamento em pintura 
epóxi. Cuba em aço inox. Cabeçote basculante com trave 
para facilitar a remoção da cuba para Higienização. Sistema 
de engrenagens helicoidais. Com quatro níveis de 
velocidade. Movimento planetário. Sistema de troca de 
velocidade progressiva com polia variadora. Com batedor 
para massas leves, massas pesadas e batedor globo. Chave 
liga/desliga e chave seletora de velocidade. Manipula 
trava/destrava. Com os seguintes acessórios inclusos: 1 
tacho em aço inox, com capacidade para 5 litros; 1 batedor 
para massas leves; 1 batedor plano para massas pesadas; 1 
batedor globo para claras, etc. Frequência: 50/60hz. 
Potência: 500wats. Voltagem: 110 ou 220V (monofásica).  

UND 1  2.693,00 

11 8698 - BEBEDOURO ELÉTRICO CONJUGADO COM 
DUAS COLUNAS  Bebedouro elétrico conjugado, tipo 
pressão, com 2 colunas, acessível, com capacidade 
aproximada de 6 litros por hora (40 pessoas/h aprox.) e 
certificado pelo INMETRO. Dimensões e tolerâncias: • 
Altura: 960mm • Altura parte conjugada: 650mm • Largura: 
660mm • Profundidade: 291mm • Tolerância: +/-10%. 
Produto de certificação compulsória, o equipamento deve 
possuir selos INMETRO, comprobatórios de conformidade 
com a legislação vigente, inclusive com eficiência 
bacteriológica “APROVADO”. Pia em aço inox AISI 304 
polido, bitola 24 (0,64mm de espessura), com quebrajato. • 
Gabinete em aço inox AISI 304. • Torneira: em latão 
cromado de suave acionamento, com regulagem de jato, 
sendo 2 (duas) torneiras de jato inclinado para boca e 01 
(uma) torneira em haste para copo. • Reservatório de água 
em aço inox AISI 304, bitola 20 (0,95mm de espessura, 

UND 5  1.032,33 
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com serpetina (tubulação) em cobre (0,50mm de parede) 
externa, com isolamento em poliestireno expandido). • 
Filtro de carvão ativado com vela sintetizada. • Termostato 
com controle automático de temperatura de 4º a 15ºC • 
Compressor de 1/10 de HP, com gás ecológico. • Protetor 
térmico de sistema (desligamento automático em caso de 
superaquecimento do sistema). • Dreno para limpeza da 
cuba. • Ralo sinfonado que barra o mau cheiro proveniente 
do esgoto. • Voltagem: compatível com todas as regiões 
brasileiras. • Capacidade aproximada: 6 litros por hora (40 
pessoas/h aprox.). • Não possuir cantos vivos, arestas ou 
quaisquer outras saliências cortantes ou perfurantes de 
modo a não causar acidentes.  

12 8673 - BERÇO COM COLCHÃO - BÇ1 (PROINFÂNCIA)  
composto por berço em MDP revestido com laminado 
melaminico e colchão em espuma D28. Comprimento total 
incluindo cabeceiras: 1200 mm (+ou- 10 mm), Largura total 
incluindo grades: 670 mm (+ou- 10 mm), Altura das 
cabeceiras considerando a estrutura tubular: 1000 mm (+ou- 
10 mm), Altura da barra superior das grades: 855 (+ou- 10 
mm), Extensão vertical das grades: 750 (+ou- 10 mm), 
Distância regulável da superfície do colchão à barra 
superior das grades: de 180 a 480mm (faixa de regulagem) 

UND 16  969,66 

13 8654 - CADEIRA ALTA PARA ALIMENTAÇÃO DE 
CRIANÇAS-C1 (PROINFÂNCIA)  Cadeira alta de 
alimentação infantil dobrável, em conformidade com a 
ABNT NBR 15991-1:2011 Cadeiras altas para crianças. 
Dimensões: • Proteção lateral: mínimo de 140 mm, medidos 
do topo da proteção lateral à superfície do assento 
(medições realizadas conforme item 6.12 da ABNT 
NBR15991-2); • Altura do encosto: mínima de 250 mm, 
medidos na posição vertical (medições realizadas conforme 
item 6.9.2 da ABNT NBR 15991-2).  

UND 6  664,33 

14 8655 - CADEIRA FIXA COM BRAÇOS-C7 
(PROINFÂNCIA)  Cadeira fixa com braços, espaldar 
médio, assento e encosto em compensado multilaminado 
anatômico, espuma de poliuretano injetada em densidade de 
40 a 50kg/m³, com apoio dorso lombar, com capa de 
polipropileno anti-alérgico em alta resistência a propagação 
de rasgos além de baixa deformação. Solidez à luz classe 5, 
pilling padrão 5, peso 280/290g/m, base em aço, pintura em 
epóxi pó na cor preta, encosto fixo, revestimento em tecido 
fogo retardante, na cor azul. Braços fixos e apoia braços em 

UND 10  263,00 
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poliuretano. Altura do assento da cadeira ao chão: 
regulável, assento da cadeira: 58 cm x 58 cm. OBS: A 
cadeira deve obter a certificação da ABNT 13.962 e ter 
garantia de 5 (cinco) anos. 

15 8656 - CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS-C6 
(PROINFÂNCIA)  Cadeiras giratória com braços, espaldar 
médio, assento e encosto em compensado multilaminado 
anatômico, espuma de poliuretano injetada em densidade de 
40 a 50kg/m³, com apoio dorso lombar, com capa de 
polipropileno antialérgico em alta resistência a propagação 
de rasgos além de baixa deformação. Solidez à luz classe 5, 
pilling padrão 5, peso 280/290g/m, mecanismo relax com 
bloqueio e regulagem permanente-gás, base em aço com 5 
hastes, pintura em epóxi pó na cor preta, encosto em 7 
posições na altura, rodízio duplos em nylon, revestimento 
em tecido azul, fogo retardante. Braços reguláveis com 
alma de aço e apoia braços em poliuretano com regulagem 
em cinco posições. Altura do assento da cadeira ao chão: 
regulável, assento da cadeira: 58 cm x 58 cm. OBS: a 
cadeira deve ter a certificação da ABNT 13.962 e ter 
garantia de 5(cinco)anos.  

UND 4  551,33 

16 8658 - CASINHA DE BONECA MULTICOLORIDA EM 
POLIETILENO-CS (PROINFÂNCIA)  Crianças a partir de 
2 anos, Casinha de boneca multicolorida com no mínimo 5 
(cinco) itens, sugestão de itens: janelas de correr, porta vai e 
vem, tábua de passar com ferro, telefone, pia e fogão; 
Balcão externo na janela (apoio para os braços); 
Acabamento sem saliência e com laterais arredondadas; 
Polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto com 
aditivos anti-estático e aditivo anti-UV que protejam contra 
raios solares, garantindo a cor do produto; Materiais que 
possibilitem a reciclagem após o término da vida útil; Peças 
multicoloridas; Não tóxico. Largura: 131cm, Altura: 
143cm, Comprimento: 161cm, tolerância: +/- 5%. 

UND 1  5.106,66 

17 8659 - CONJUNTO COLETIVO TAMANHO 01 - CJC-01 
(PROINFÂNCIA) Mesa para altura do aluno compreendida 
entre 0,93m a 1,16m, com tampo em MDP ou MDF, 
revestido na fase superior em laminado melamínico e na 
face inferior laminado melamínico de baixa pressão. 
Estrutura tubular de aço.  Dimensões: Altura da mesa: 46 
cm Tampo da mesa quadrada para 04 lugares: 80 cm x 80 
cm. Cadeiras Descrição: • Cadeira com assento e encosto 
revestido em polipropileno copolímero virgem e sem 

UND 16  836,66 
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cargas, injetados, moldados anatomicamente, pigmentados 
na cor LARANJA e estrutura em tubo de aço carbono 
laminado a frio pintado na corCINZA. Dimensões: • Altura 
do assento da cadeira ao chão: 26 cm • Assento da cadeira: 
26 cm x 34 cm • Encosto da cadeira: 15,5 cm x 35 cm  

18 8660 - CONJUNTO DE COLCHONETES PARA 
REPOUSO (4 UNIDADES) - CO3 (PROINFÂNCIA)  
Colchonete de lâmina de espuma flexível de poliuretano 
para uso infantil, certificado pelo INMETRO e em 
conformidade com a norma ABNT NBR 13579-1. 
Comprimento: 185cm; • Largura: 65cm; • Espessura: 05cm. 

UND 12  563,33 

19 8672 - CONJUNTO DE COLCHONETES PARA 
TROCADOR (3 UNIDADES) - CO2 (PROINFÂNCIA)  de 
espuma flexível de poliuretano. Comprimento: 100cm; 
Largura: 60cm; Espessura: 05cm. Tolerâncias do produto 
acabado com base nas dimensões declaradas na etiqueta, de 
+ou- 1,5cm para largura e comprimento e -0,5cm/+1,5cm 
para a altura.  

UND 2  436,33 

20 8661 - CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 01 - 
CJA-01 (PROINFÂNCIA)  Conjunto de mesa retangular 
com uma cadeira para crianças de 4 a 5 anos. Mesa para 
altura do aluno compreendida entre 0,93m a 1,16m, com 
tampo em MDP ou MDF, revestido na fase superior em 
laminado melamínico e na face inferior em chapa de 
balanceamento, montado sobre Estrutura tubular de aço. 
Altura da mesa: 46 cm, tampo da mesa retangular para 01 
lugar: 60 cm x 45 cm. Cadeira empilhável com assento e 
encosto em polipropileno injetado ou em compensado 
anatômico moldado. Estrutura tubular de aço. Altura do 
assento da cadeira ao chão: 26 cm, assento da cadeira: 26 
cm x 34 cm, encosto da cadeira: 15,5 cm x 35 cm. 

UND 4  283,33 

21 8662 - CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 03 - 
CJA-03 (PROINFÂNCIA)  Conjunto de mesa retangular 
com uma cadeira para crianças de 5 a 6 anos. Mesa para 
altura do aluno compreendida entre 1,19 e 1,42, com tampo, 
retangular em MDP ou MDF, revestido na face superior em 
laminado melamínico de alta pressão. Estrutura tubular de 
aço. Altura da mesa: 59,4 cm, tampo da mesa para 01 lugar: 
45 x 60 cm. Cadeira com assento e encosto polipropileno 
copolímero virgem e sem cargas, injetados, moldados 
anatomicamente, pigmentados na cor AMARELA. Altura 
do assento da cadeira ao chão: 35 cm, assento da cadeira: 
31 cm x 40 cm, encosto da cadeira: 19,8 cm x 39,6 cm. 

UND 24  310,00 
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22 8663 - CONJUNTO PARA PROFESSOR - CJP-01 
(PROINFÂNCIA)  Conjunto para professor composto por 
uma mesa retangular e uma cadeira. Mesa individual com 
tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior em 
laminado melamínico e na face inferior em chapa de 
balanceamento, painel frontal em MDP ou MDF, revestido 
nas duas faces em laminado melamínico BP, montado sobre 
estrutura tubular de aço. Altura da mesa: 76 cm, tampo da 
mesa retangular: 120 cm x 60 cm. Cadeira individual 
empilhável com assento e encosto em polipropileno 
injetado ou em compensado anatômico moldado, montados 
sobre estrutura tubular de aço. Altura do assento da cadeira 
ao chão: 46 cm, assento da cadeira: 40 cm x 43 cm, encosto 
da cadeira: 19,8 cm x 39,6 cm. 

UND 4  370,00 

23 8664 - ESCORREGADOR COM RAMPA E UMA 
ESCADA DE DEGRAUS EM POLIETILENIO - ES 
(PROINFÂNCIA)  Crianças a partir de 3 anos. Rampa 
contínua ou com ondulações e uma escada de degraus; 
Fixação da rampa à escada através de barras de polietileno 
laterais ou central; Corrimão incorporado à própria escada, 
sem saliências e com laterais arredondadas no topo da 
escada; Topo da escada com duas laterais altas para dar 
segurança; Polietileno pelo processo de rotomoldagem, 
composto com aditivos anti-estático e aditivo anti-UV que 
protejam contra raios solares, garantindo a cor do produto; 
Materiais que possibilitem a reciclagem após o término da 
vida útil; Peças multicoloridas; Não tóxico. Largura 59 cm; 
Altura: 128cm; Comprimento: 205cm, Tolerância:+/- 5%.  

UND 1  813,33 

24 8693 - ESPREMEDOR DE FRUTAS CITRICAS  
Espremedor/extrator de frutas cítricas, industrial, fabricado 
em aço inox. Dimensões e tolerância: • Altura: 390 mm • 
Largura: 360 mm • Diâmetro: 205 mm • Tolerância: +/- 
10% Produção média: 15 unid. Minuto (aproximada). 
Gabinete, câmara de sucos e tampa fabricado em aço inox. 
Copo e peneira em aço inox. Jogo de carambola composto 
por: 1 Castanha pequena (para limão); 1 Castanha grande 
(para laranja). Motor: 1/4 HP (mais potente que os motores 
convencionais de 1/5 e 1/6 HP). Rotação: 1740 Rpm. 
Frequência: 50/60 Hz. Tensão: 127/220v (Bivolt). 
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a corrente de operação. Cordão 
de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem.  

UND 1  532,66 
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25 8681 - FOGÃO 04 BOCAS DE USO DOMÉSTICO - FG2 
(PROINFANCIA)  Volume do forno: 62,3 litros 
Classificação Energética: Mesa/ forno: A/B, Mesa, 
queimador normal (1,7 kW):3, queimador família (2 kW):1 
Forno, Queimador do forno 2,4: Dimensões aproximadas: 
87x 51x 63 cm (AxLxP), Peso aproximado: 28,4 Kg.  

UND 1  936,33 

26 8680 - FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS - FG1 
(PROINFÂNCIA)  Fogão industrial central de 6 bocas com 
forno e torneiras de controle em dois lados opostos, fixadas 
em tubo de alimentação (gambiarra), alimentado por GLP 
(gás liquefeito de petróleo) ou gás natural, e com 
queimadores dotados de dispositivo “supervisor de chama”. 
O tamanho das bocas será de 30x30cm e 3 queimadores 
simples sendo 3 queimadores duplos c/ chapa ou banho 
maria e c/forno. 4 pés em perfil “L” de aço inox e sapatas 
reguláveis constituídas de base metálica e ponteira maciça 
de material polimérico, fixadas de modo que o equipamento 
fique a aproximadamente 50 mm do piso. Dimensões: 
83x107x84 cm (AxLxP)  

UND 1  3.146,33 

27 8682 - FORNO MICROONDAS 30 L   Volume útil 
mínimo de 30 litros, resultado do produto das dimensões 
internas da cavidade do equipamento. Gabinete monobloco 
em aço galvanizado revestido interna e externamente com 
pintura eletrostática em pó, na cor branca, Iluminação 
interna, Painel de controle digital com funções pré-
programadas, Timer, Relógio, Porta com visor central, 
dotada de puxador e/ou tecla de abertura, dispositivos e 
travas de segurança, Sapatas plásticas, prato giratório em 
vidro, dimensionamento da fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a corrente de operação, Plugue e 
cordão de alimentação com certificação INMETRO, 
Voltagem: 110V ou 220V (conforme demanda), Indicação 
da voltagem no cordão de alimentação (rabicho) do 
aparelho e selo de certificação INMETRO.  

UND 2  832,66 

28 8677 - FREEZER VERTICAL - FZ (PROINFÂNCIA)  
Freezer vertical, linha branca, sistema de refrigeração 
“frostfree”. O refrigerador deverá possuir certificação do 
INMETRO apresentando classificação energética “A ou B, 
conforme estabelecido na Portaria n.º 20, de 01 de fevereiro 
de 2006”. Dimensões aproximadas: 169 x67 x 59,3cm 
(AxLxP). Capacidade total (volume interno): 300 litros. 

UND 1  2.929,33 

29 8665 - GANGORRA COM MANOPLAS DUPLAS EM 
POLIETILENO - GA (PROINFÂNCIA)  Crianças a partir 

UND 1  905,00 
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de 3 anos. Gangorra com manoplas duplas; Base para apoio 
dos pés antiderrapante; Assento anatômico e antiderrapante; 
Acabamento sem saliências e com laterais arredondadas; 
Polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto com 
aditivos anti-estático e aditivo anti-UV que protejam contra 
raios solares, garantindo a cor do produto; Materiais que 
possibilitem a reciclagem após o término da vida útil; Em 
diversas cores; Não tóxico. Dimensões: Largura: 40 cm 
Altura: 47cm, Comprimento: 151cm Tolerância: +/- 5%.  

30 8679 - GELADEIRA DE USO DOMÉSTICO FROST 
FREE - RF2 (PROINFÂNCIA)  Refrigerador vertical 
Capacidade total (volume interno): mínima de 300 litros. 
Combinado, linha branca, sistema de refrigeração 
“frostfree”, voltagem 220 V ou Bi volt (conforme 
demanda). O refrigerador deverá possuir certificação 
INMETRO apresentando classificação energética "A", 
conforme estabelecido na Portaria n.º 20, de 01 de fevereiro 
de 2006. Dimensões aproximadas: 176 x 62 x 69 cm 
(AxLxP). 

UND 2  2.683,00 

31 8678 - GELADEIRA VERTICAL INDUSTRIAL 4 
PORTAS - RF1 (PROINFÂNCIA)  Refrigerador industrial 
vertical de 4 portas, capacidade útil mínima de 1000 litros, 
Monofásico 110 V ou 220 V (conforme tensão local), 
compressor de 1/2 hp, sistema de transmissão térmica 
convectiva, através de evaporadores e condensadores com 
sistema de ar forçado (sistema frost-free), dotado de 8 
Prateleiras ajustáveis. Dimensões aproximadas: 
180x125x75cm (AxLxP).  

UND 1  7.063,33 

32 8666 - GIRA-GIRA OU CARROSEL - CR 
(PROINFANCIA)  Crianças a partir de 2 anos. Peça 
composta por três partes: base, assentos e volante; Base 
com textura antiderrapante; Volante central; Acabamento 
sem saliências e com laterais redondas; Três assentos 
anatômicos e apoio para os pés; Polietileno pelo processo 
de rotomoldagem, composto com aditivos anti-estático e 
aditivo anti-UV que protejam contra raios solares, 
garantindo a cor do produto; Materiais que possibilitem a 
reciclagem após o término da vida útil; Em diversas cores; 
Não tóxico. Dimensões: Diâmetro: 100 cm, Altura: 55 cm 
Tolerância: +/- 5%.  

UND 1  1.476,66 

33 8691 - LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL DE 8 L  
Liquidificador industrial de 8 litros, fabricado em 
conformidade com a Norma Regulamentadora do 

UND 1  1.332,66 
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Ministério do Trabalho e Emprego NR12 - Segurança no 
Trabalho em Máquinas e Equipamentos. Copo com 
capacidade útil de 8 litros, Copo removível confeccionado 
em chapa de aço inox, em peça única, sem soldas, com 
espessura de 1 mm. Interruptor liga/desliga. Interruptor para 
pulsar. Motor monofásico de ½ HP. Dimensionamento e 
robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. Voltagem do 
aparelho: comutável 110 V/ 220 V por meia chave 
comutadora. Indicação da voltagem na chave comutadora. 
Cordão de alimentação (rabicho) com 1200 mm de 
comprimento.  

34 8692 - LIQUIDIFICADOR SEMI-INDUSTRIAL 2 L  
Liquidificador com 2 Velocidades com Função Pulsar. 
Capacidade para Triturar Gelo. Copo com capacidade útil 
de 2 litros. Copo removível, confeccionado em chapa de 
aço inox, em peça única, sem soldas, com espessura de 1 
mm. Flange do copo em material plástico injetado, em cor 
clara. Alças em aço inox, espessura de chapa de 1,25mm, 
com bordas rebatidas para o lado interno e soldadas em toda 
extensão de modo a não haver retenção de resíduos. 
Fixação das alças ao copo com soldas lisas, uniformes e 
sem frestas de modo a evitar o acúmulo de resíduos. Flange 
de acoplamento do motor, pinos de tração e elementos de 
fixação em aço inox. Interruptor liga/desliga. Interruptor 
para pulsar. Motor monofásico de ½ HP. Dimensionamento 
e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. Voltagem do 
aparelho: comutável 110 V/ 220 V por meio chave 
comutadora. Indicação da voltagem na chave comutadora. 
Cordão de alimentação (rabicho) com 1200 mm de 
comprimento. 

UND 3  571,33 

35 8690 - MAQUINA DE LAVAR LOUÇAS INDUSTRIAL 
TIPO MONOCAMARA  Capacidade mecânica: 20-40-60 
gaveta Capacidade de gaveta: 18 pratos ou 25 copos ou 200 
talheres ou 9 bandejas de até 310mm de altura e 460mm de 
comprimento. Dimensões: Largura: 600; Altura: 820; 
Profundidade: 600; Altura útil da câmara: 365 (pratos) e 
325 (copos); Gaveta: L x P x H: 500 x 500 Peso Bruto: 60 
kg Consumo e Economia: Água: 2,7 litros por ciclo; 
Eletricidade: 4,9 kw;  

UND 1  8.819,66 

36 8674 - MÁQUINA DE LAVAR ROUPA CAPACIDADE 
DE 8KG - MQ (PROINFÂNCIA)  Capacidade de roupa 

UND 1  2.016,33 
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seca: 8Kg. Consumo de energia: 0.24 kWh (110V) / 0.25 
kWh (220V). Consumo de energia mensal: 8.16 kWh/mês 
(110V) / 7.83 kWh/mês (220V). Cor: branca, Potência: 
550.0 W (110/220V) • Rotação do Motor - Centrifugação: 
750 rpm • Dimensões aproximadas: 103,5x62x67cm 
(AxLxP), Peso aproximado: 40,5Kg  

37 8667 - MESA DE REUNIÃO - M7 (PROINFÂNCIA)  
Mesa de reunião oval, com tampo em melamina na cor 
platina, com 25 mm de espessura, bordas arredondadas em 
perfil de PVC preto, 180º, sobre estrutura metálica tubular 
composta por travessas passa-cabos, com garras nas 
extremidades e furos para a passagem de cabos, em chapa 
de aço, e laterais com colunas duplas e apoio, tipo “mão 
francesa”, em tubos de aço redondos, com pés horizontais 
em tubo de aço oblongo com ponteiras em poliestireno 
injetado na cor preta e sapatas niveladoras. Altura da mesa: 
75 cm, tampo da mesa retangular: 200 cm x 100 cm.  

UND 1  1.582,66 

38 8668 - MESA DE TRABALHO EM TAMPO ÚNICO - M6 
(PROINFÂNCIA)  Mesa para professor, em melamina, com 
25mm de espessura, com bordas arredondadas em perfil de 
PVC, e acabamento em fita de PVC, sobre estrutura 
metálica tubular tripé composta por travessas passa-cabos, 
com garras nas extremidades e furos para a passagem de 
cabos, em chapa de aço, e laterais com coluna e apoio, tipo 
“mão francesa”, em tubos de aço redondos. Estrutura em 
aço, com tratamento anti-ferrugem de decapagem 
fosfatização, seguido pelo processo de pintura eletrostática 
com tinta híbrida de epóxi com poliéster em pó, com 
secagem em estufa. Deverão possuir duas gavetas com 
rodízios em metal, e travamento lateral para segredo. 
Bandeira frontal em melamina com altura final de 50cm, 
com bordas arredondadas em perfil de PVC , e acabamento 
em fita de PVC. Altura da mesa: 75 cm, tampo da mesa 
retangular: 120 cm x 60 cm 

UND 4  567,33 

39 8669 - MESA RETANGULAR MONOBLOCO - PO 
(PROINFÂNCIA)  com bordas arredondadas, medindo 1.80 
x 0.80, com estruturas retangulares em aço 50x30mm 
parede 1,2. O tampo confeccionado em MDF de 15mm com 
re-engrosso de 30mm, revestido em sua face superior em 
laminado melamínico pós formável de 0,6mm de espessura 
na cor salmão (referência L148), acabamento de superfície 
texturizado e encabeçamento de fita de bordo em PVC 
branco. Acabamento da face inferior em laminado 

UND 6  805,33 
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melamínico branco brilhante. 
40 8701 - MIXER DE ALIMENTOS  Mixer de alimentos, 

linha doméstica, com capacidade de 1 litro. Altura: 430mm, 
Largura: 60mm, Profundidade: 650mm, Tolerância: +/- 
10%. Capacidade volumétrica do copo: 1 litro. Cabo (alça) 
ergonômico. Lâmina de dupla ação, possibilitando cortar na 
vertical e na horizontal. Recipiente para trituração. Tampa e 
lâmina do triturador removível. Base antirespingos. Botão 
turbo. Motor de 400 w. Dimensionamento e robustez da 
fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. Cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem.  

UND 1  267,00 

41 8671 - POLTRONA INDIVIDUAL ESTOFADO - PO 
(PROINFÂNCIA) revestida em couro sintético, dotada de 
apoie braços, características de estabilidade, resistência e 
durabilidade, conforme NBR 15164:2004. Profundidade útil 
do assento: 450mm +/- 20mm, largura útil do assento: 470 
+/- 20mm, Altura (h) da superfície do assento: 420 +/- 
10mm. 

UND 4  1.023,00 

42 8699 - PROCESSADOR DE 
ALIMENTOS/CENTRIFUGA (DOMÉSTICO)  
Características Gerais: 8 funções em 1, 2 velocidades + 
Pulsar , Tigela do processador com capacidade de 2L , 
Liquidificador com jarra com capacidade de 1,8L, 
Acabamento em aço escovado, Batedor para massas 
diversas, Lâminas em aço super. resistente, Trava de 
segurança ,Espátula Botão pulsar: Sim Acessórios: Batedor 
de massas, Fatiado fino e grosso.  Ralador fino e grosso. 
Filetador, Lâmina processadora  Espátula. Funções: Picar, 
Batedor, Cortador, Fatiador, Liquidificador Ralador, 
Triturador.  

UND 1  652,83 

43 8700 - PURIFICADOR DE ÁGUA Purificador/bebedouro 
de água refrigerado, com selos INMETRO, comprobatórios 
de conformidade com a legislação vigente. Armazenamento 
de água gelada: de 2,5 a 2,8 litros. Atendimento: mínimo de 
30 pessoas. Sistema de tratamento através de elementos 
filtrantes que removem os particulados da água e o cloro 
livre. Compressor interno com gás refrigerante conforme 
legislação vigente. Botão de acionamento automático do 
tipo fluxo contínuo, com regulagem para diferentes níveis 
de temperatura (natural, fresca ou gelada) ou torneira. Bica 
telescópica ou ajustável para recipientes de diversos 
tamanhos. Câmara vertical de filtragem e purificação. 

UND 3  825,00 
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Corpo em aço inox ou aço carbono com tratamento 
anticorrosivo e acabamento em pintura eletrostática a pó. 
Painel frontal em plástico ABS de alta resistência com 
proteção UV. Vazão aprox.: 40 a 60 Litros de água/ hora. 
Pressão de funcionamento: 3 a 40 m.c.a (0,3 kgf/cm² à 4 
kgf/cm²). Temperatura de trabalho: 03 à 40º C. 
Componentes para fixação e instalação: canopla; conexões 
cromadas; buchas de fixação S8; parafusos; redutor de 
vazão; adaptadores para registro: flexível e mangueira. 

 
 DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS 

Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 

11  DO FORO 
Para a solução de qualquer pendência oriunda da execução do contrato não resolvida na esfera 

administrativa, será escolhido o Foro da Comarca de Apodi/RN, renunciando a qualquer outro ainda que 
privilegiado. 

Apodi – RN, ....... de XXXXXX de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________ 

Francisco Elmo Alves Tôrres 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
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ANEXO II – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
(Usar papel timbrado da empresa) 

 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI-RN 
PROCESSO Nº 09030001/2018 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 010/2018. 

 
 

 CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

Local e data 
Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Apodi - RN 
 
Senhor Pregoeiro,  
Pela presente, designamos o Sr.(a) _____________________________________________________, 
portador (a) da carteira de identidade nº _________, expedida pela SSP do Estado de _____________, para 
nos representar no processo licitatório relativo ao Pregão Presencial para Registro de Preço nº. 010/2018, 
podendo o mesmo formular lances verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, e, ainda, 
rubricar documentos, renunciar o direito de recurso e impugnação à recursos, assinar atas, recorrer de 
decisões administrativas e, enfim, praticar todos os atos inerentes à referida licitação. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________ 
Assinatura 

 
 
 
 

OBSERVAÇÃO – O presente documento deverá vir acompanhado, conforme o caso, de um dos documentos 
citados no subitem 5.2 do edital, para fins de confirmação de poderes para subscreve-la, necessário o 
reconhecimento de firma. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

Estado do Rio Grande Do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI/RN 

CNPJ: 08.349.011/0001-93 
Praça Francisco Pinto, 56 – Centro – CEP. 59700-000 - Apodi/RN - Telefax: (084) 3333-2728 

 

40 
 

 

ANEXOIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
(Usar papel timbrado da empresa) 

 
 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI-RN 
PROCESSO Nº 09030001/2018 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 010/2018. 
 

 
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

________(nome da empresa)________________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_____________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 
________________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº 
________________________e do CPF nº ___________________, DECLARA para fins do disposto no inciso 
VII do art. 4º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, estar ciente plenamente dos requisitos de habilitação para 
participar do procedimento licitatório Pregão Presencial para Registro de Preço nº. 010/2018. 
 
 
 
 
 
 
 
 
________________-_____, ____ de ____________ de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 
_______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 
 
 
 
OBSERVAÇÃO – O presente documento deverá ser entregue na abertura da sessão de licitação, depois de 
elaborado em papel timbrado do licitante e devidamente assinado, sendo apresentado fora dos envelopes (1 e 
2). 
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ANEXO IV–DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(Usar papel timbrado da empresa) 

 
DOCUMENTO A SER APRESENTADO NO ENVELOPE DA PROPOSTA DE PREÇOS 

(APENAS PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 
 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI-RN 
PROCESSO Nº 09030001/2018 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 010/2018. 

 
 
Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de Fevereiro de 2006 

atualizada, que a Empresa...................................................................., inscrita no CNPJ sob o 

nº ..................................., está enquadrada na categoria..................................... 

(microempresa ou empresa de pequeno porte), bem como não está incluída nas hipóteses do § 4º, 

do art. 3º, da Lei supracitada. 

Local, data e assinatura 
 
 
 
 
 
 

................................................ 
Nome e assinatura do representante 

RG n°......................... 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
(Usar papel timbrado da empresa) 

 
 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI-RN 
PROCESSO Nº 09030001/2018 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 010/2018. 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
______________________________(razão social na empresa) CNPJ Nº.___________ com sede(nº. de 
inscrição)___________(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para 
os fins do Pregão nº. 010/2018, DECLARA expressamente que:  
a) Até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente certame 
licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
__________________ , ___ de ________ de 2018. 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
(Assinatura do responsável pela empresa) 

 
 
 
 
 
Nome ou carimbo: ____________________________________________________ 
 
Cargo ou carimbo: ____________________________________________________ 
 
Nº. da cédula de identidade e órgão emitente: _______________________________ 
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ANEXO VI MODELO DE DECLARAÇÃO 
(Usar papel timbrado da empresa) 

 
 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI-RN 
PROCESSO Nº 09030001/2018 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 010/2018. 
 
 
 

ANEXO IV 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSITIVO 
NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

 
Ref.: Pregão Presencial para Registro de Preço nº. 010/2018. 
 
 
................................., inscrito no CNPJ n°......................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no 
........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) .  
 
 
 
....................(local e data) 
 
 
__________________________________________  
(Assinatura autorizada devidamente identificada) 
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ANEXO VII – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
(Usar papel timbrado da empresa) 

 
 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI-RN 
PROCESSO Nº 09030001/2018 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 010/2018.  
A/C Sr. Pregoeiro 

 
 

PROPOSTA DE PREÇO 
 

…......…..................nome.....da.....empresa........................, CNPJ n° ____.____.____/____-__, vem, por meio de 

seu representante legal, apresentar sua Proposta Comercial de Registro de Preço referente ao Pregão 
supracitado, com base e de acordo com as determinações citada na Cláusula 8 – Proposta de Preços do edital, 

assim como as quantidades e especificações do Anexo I (Termo de Referência). Pela presente propõe executar 
os ITEMS do objeto licitado pelo valor global R$ ________,__ (x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
x-x-x-x-x-x-x-), conforme abaixo se descrimina a proposta de preço escrita:  
 
 
Item Produtos Marca Quant. Unid. Preço Unitário Valor Total 
       
       
       
 
Prazo de Validade da Proposta: 60 dias 
Banco / Agência/ Conta Corrente: 
Prazo Máximo de Fornecimento: 48 (horas) dias após a assinatura do contrato ou recebimento da nota de 
Empenho. 
Local/UF/Data 

 
 
 
 

___________________________________ 
Representante Legal 

 
ATENÇÃO: Este modelo de proposta é meramente ilustrativo, para facilitar a compreensão e o 
julgamento do Pregoeiro e da equipe de apoio. A proposta apresentada fora do padrão sugerido 
não será desclassificada, mas deverá conter todas as informações pedidas no edital. 
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ANEXO VIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
PROCESSO Nº09030001/2018 
 
Aos .......................... de ................... de dois mil e XXXXXXXX(XXXX), no prédio Sede da Prefeitura 
Municipal de Apodi/RN, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, à Praça 
Francisco Pinto, nº 56, centro – Apodi RN – CEP: 59.700-000, por seus representantes legais, nos termos do 
Decreto nº 036/2011, de 19 de setembro de 2011, à  Lei nº 10.520, de 2002, ao Decreto nº 3.555, de 2000, 
à Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, ao Decreto nº 3.722, de 2001, Lei Complementar 
nº 123, de 2006 atualizada, e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, e, das demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de 
Preço nº 010/2018, do processo nº 09030001/2018. E o respectivo ato de homologação pelo Sr. Prefeito 
Municipal, datada de ____/____/2018, anexa aos autos do processo. RESOLVE registrar os preços para 
aquisição futura, de acordo com o Edital e seus anexos, que passam a fazer parte integrante desta Ata, tendo 
sido referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas em 1º lugares no 
certame. 
1. - DO OBJETO 
Registro de preços, para eventual aquisição de mobiliários e equipamentos para estruturação da " 
CMEI - Professora Carmelita Ferreira de Lima" Creche Modelo do Município Apodi/RN, através da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura da Prefeitura Municipal de Apodi, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas no Anexo I (Termo de Referência), neste Edital e seus 
Anexos. 
2. – DO(S) DETENTOR (ES) DA ATA REGISTRADO(S), DOS PREÇOS E DOS ITENS DE 
FORNECIMENTO 
Os preços ofertados pelas empresas abaixo classificadas em primeiro lugar, por objeto/ITEM, signatárias da 
presente Ata de Registro de Preços assim constam:  

1) Empresa: ................ 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO/SERVIÇOS 
UND QTDE 

PREÇO UNIT. 
REFERÊNCIA 

PREÇO 
TOTAL 

01 
     

02 
 
 
 

    

03 
     

 
3. - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (Doze) meses, a contar da sua assinatura, 
observado o que dispõe nos dispositivo legal para registro de preço. Durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir o material objeto desta Ata, 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, 
assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR assume o compromisso de atender 
durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições 
estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas. A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota de 
Empenho de Despesa ou Autorização de Fornecimento de Material, a qual deverá ser assinada e retirada pelo 
Fornecedor no prazo máximo de até 2 (dois) dias úteis a contar da comunicação da CONTRATANTE. Mediante 
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a retirada da Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento de Material, estará caracterizado o 
compromisso de entrega dos materiais. 
4. - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 
Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 
devidamente comprovadas na ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. O preço registrado poderá ser revisto em face de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. Quando 
o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado a 
CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido. 
Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, 
a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
5. - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
O recebimento, o local e o prazo de entrega dos produtos deverão ocorrer de acordo com o estabelecido no 
Edital e Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
6. - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
A entrega do material só estará caracterizada mediante solicitação formal do pedido do material. Os materiais 
deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente e dos documentos de 
regularidade fiscal estabelecidos no Edital. 
7. - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega da fatura de fornecimento dos equipamentos e 
comprovação da regularidade para com os documentos habilitatórios exigidos na licitação. 
8. - OBRIGAÇÃO DA EMPRESA CONTRATADA 
8.1 Fornecer o item cotado em estrita conformidade com as especificações exigidas neste Termo de 
Referência e seu anexo;  
8.2 Entregar os materiais/produtos/equipamentos no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data de 
recebimento da Ordem de Entrega; 
8.3 Entregar os materiais/produtos/equipamentos em suas embalagens originais, não podendo em hipótese 
alguma materiais diversos virem acondicionados em uma mesma embalagem/caixa;  
8.4 Substituir os materiais/produtos/equipamentos não aceitos pelo CONTRATANTE, ou ainda, que durante o 
prazo de garantia, venham a apresentar defeitos de fabricação ou se mostrar impróprios para uso, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias, a partir da ciência da rejeição; 
8.5 Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, a sua regularidade em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, nos termos do art. 55, XIII, da Lei 8666/93; 
8.6 Ressalvadas as hipóteses do caso fortuito ou força maior, a CONTRATADA responderá pela cobertura 
integral de quaisquer prejuízos sofridos diretamente pelo CONTRATANTE ou causados a terceiros, por ato ou 
fato, comissivo ou omissivo, da CONTRATADA ou de seus prepostos; 
8.7 Em caso de ocorrência dos prejuízos e danos previstos no subitem anterior, o CONTRATANTE poderá 
abatê-los das faturas relativas aos produtos fornecidos pela CONTRATADA, ou, se inviável a compensação, 
promover a execução judicial, sem exclusão de outras sanções cabíveis; 
8.8 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado; 
8.9 A CONTRATADA que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições estabelecidas no Termo de 
Referência ou termo de referência consolidado ficará sujeita às penalidades previstas no art. 7º da Lei nº 
10.520/2002; art. 86 e 87 da Lei nº 8666/93, bem como as previstas no Decreto Municipal nº 036/2011, de 
19 de setembro de 2011: 
9. - OBRIGAÇÃO DO ÓRGÃO CONTRATANTE E PARTICIPANTES   
Constituem obrigações do CONTRATANTE e ÓRGÃOS (sub item 3.1 e 3.2 do Edital) PARTICIPANTES, além das 
obrigações resultantes da observância da Lei Federal n.º 8.666/93: 
9.1 Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações deste 
Instrumento; 
9.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
9.3 Atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as especificações 
trazidas neste Termo; 
9.4 Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais; 
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9.5 Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma consignada no Termo de Referência, após o cumprimento 
das formalidades legais; 
9.6 Emitir comprovante de recebimento provisório dos materiais/produtos/equipamentos se for o caso; 
9.7 Emitir o atesto de recebimento definitivo, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento 
provisório; 
9.8 Realizar rigorosa conferência das características dos equipamentos entregue, somente atestando os 
documentos da despesa quando comprovada a entrega total, fiel e correta dos materiais ou de parte da 
entrega a que se referirem; 
9.9 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos/equipamentos que forem entregues fora da 
especificação mínima descrita neste Termo de Referência. 
10 - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas ou suprimidas dentro do limite de 25% (vinte 
e cinco) por cento, previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº. 8.666/93. 
11 - DAS PENALIDADES 
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste certame licitatório que originou a presente ata, a 
Administração do Órgão indicado no item 3.1 do Edital, garantida a prévia defesa, aplicará às fornecedoras as 
sanções previstas no Edital. 
12 – DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS 
12.1 Poderão utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Estadual e Municipal do Estado do Rio Grande do Norte, direta e indireta, que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante prévia consulta ao Gestor da Ata e do CONTRATANTE, desde que: 
a) Devidamente comprovada a vantagem através de pesquisa de mercado; 
b) O órgão gestor não tenha esgotado o item registrado, mediante seu consumo total da quantidade 
registrada; 
c) A ata esteja vigente; 
d) Haja fornecedores registrados; 
e) A quantidade demandada por objeto, seja igual ou inferior a registrada nesta ata. O órgão ou entidade que 
não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, 
deverá manifestar seu interesse junto à CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. Caberá ao FORNECEDOR 
beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações assumidas com a CONTRATANTE. As aquisições ou contratações adicionais por 
outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos 
registrados na presente Ata de Registro de Preços. 
13 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 
a) - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) - Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento de Material, no prazo 
estabelecido pelo CONTRATANTE, sem justificativa aceitável; 
c) - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
d) - Tiver presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do 
CONTRATANTE. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de 
força maior devidamente comprovado. 
14 - DA PUBLICIDADE 
O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município/FEMURN-RN, 
conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº. 8.666/93. 
15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Integram esta Ata, o EDITAL DO PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 010/2018, anexos e a proposta da 
empresa classificada em 1º, lugar no certame supra citado. 
Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes dos Decreto nº 036/2011, de 
19 de setembro de 2011 e Lei 8.666/93. 
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As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro da Comarca de Apodi RN, com exclusão de qualquer 
outro. 
Este Registro de Preço tem vigência de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura, com eficácia 
legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município/FEMURN-RN, tendo início e vencimento 
em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 
O Edital do Pregão Presencial para Registro de Preço nº. 010/2018 e seus Anexos integram esta Ata de 
Registro de Preço, independentemente de transcrição. 
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante legal da Prefeitura Municipal de 
Apodi do Estado do Rio grande do Norte e do(s) Fornecedor Beneficiário(s) indicado(s) acima. 
 
Apodi RN, ______ de ________________de 2018. 
 

 
 

___________________________________ 
Alan Jefferson da Silveira Pinto  

 Prefeito Municipal 
Pelo órgão executor. 

___________________________ 
Fornecedor 1 

___________________________ 
Fornecedor 2 

___________________________ 
  Fornecedor 3... 
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ANEXO IX – MINUTA DE CONTRATO 
 
PROCESSO Nº 09030001/2018 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 010/2018 
CONTRATO N.º _______/2018 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE APODI/RN, ATRAVÉS DO(A) A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
APODI/RN E A EMPRESA ..........................................  - CNPJ Nº .........................-....., na Contratação de 
empresa especializada no fornecimento de mobiliários e equipamentos para estruturação da " CMEI - 
Professora Carmelita Ferreira de Lima" Creche Modelo do Município Apodi/RN, através da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura da Prefeitura Municipal de Apodi, de acordo com os quantitativos e especificações 
constantes no Anexo I. NA FORMA ABAIXO: 

 
Celebram o presente Contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI, com sede na Praça 

Francisco Pinto, nº 56, centro, Apodi – RN, inscrito no CNPJ sob o n.º 08.349.011/0001-93, neste ato 
representada por seu Prefeito constitucional, ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO, brasileiro, maior, 
desquitado, capaz, portador do CPF n.º 061.599.814-39, e do RG sob o nº 2.157.369 SSP RN, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa .............................., CNPJ 
.........................................., estabelecida na .............., nº ....., ....... – CIDADE UF, neste ato, 
representada pelo Sr.(a) .............................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ........... e do CPF nº 
...........-......, que apresentou os documentos exigidos por lei, e daqui por diante, denominada simplesmente 
CONTRATADA, O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais: Lei Federal n.º 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, Lei Orgânica do Município de Apodi, Lei Federal Nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, o que faz consoante mediante as cláusulas e condições seguintes:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: dos documentos que integram o contrato.   
1.1 – Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterização do objeto deste Contrato, bem como, 

para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este 
contrato, como se nele estivessem transcritos, os documentos do Processo Administrativo Nº. 
09030001/2018– Pregão Presencial nº 010/2018, Memorial Único - Anexo I, bem como, os 
demais documentos apresentados pela CONTRATADA; 

1.2 – Ficam também fazendo parte deste Contrato as normas vigentes pertinentes aos contratos 
Administrativos, soberanamente, instruções e ordem de compra e quaisquer modificações que venham 
ser necessárias, durante sua vigência, decorrentes das alterações permitidas em lei.  

CLÁUSULA SEGUNDA: do objeto e da execução do contrato.  
2.1 – Constitui objeto do presente a Contratação de empresa especializada no fornecimento de material 
elétrico para suprir as necessidades de manutenção e reparação da rede de iluminação pública das zonas 
rurais e urbana do nosso município, através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura da Prefeitura 
Municipal de Apodi, de acordo com os quantitativos e especificações constantes no Anexo I.  
A execução dos serviços será realizada pelas seguintes formas: 

 
Memorial Único - Anexo ao Termo de Referencia 
ITEM 

 DISCRIMINAÇÕES DO MATERIAL UND FABRICANTE 
QTDE 

 
VR. 

UNIT. 
VR. 

TOTAL 

01 
  

- 
 

  

02... 
  

- 
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Valor global R$  

Valor global por extenso  

 
2. CONDIÇÕES ESPECIFICAS 
a) As despesas com manutenção em geral serão de responsabilidade da contratada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: da duração do contrato.   
3.1 – O prazo de vigência do contrato será adstrito ao exercício financeiro, e podendo serem aditados se 
necessário através de ofício pela autoridade competente, previamente justificado dentro dos permissíveis 
legais da lei federal nº8.666/93.   
3.2 – O prazo de encerramento previsto no item anterior, poderá ser prorrogado somente por igual e 
sucessivos período, se entender conveniente as partes, se assim se interessar, contados a partir da data de 
sua assinatura dentro dos permissíveis legais da lei 8.666/93; 
CLÁUSULA QUARTA: do valor do contrato, do pagamento e dos recursos.       
4.1 – Pelo objeto contratado, cláusula Segunda o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância 
de R$ .......(.................................), conforme comprovado. 
4.2 - O pagamento de que trata o item anterior, se efetivará até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subseqüente.  
4.3 - O pagamento será parcelado, conforme quantidades efetivamente entregues, dar-se-á em moeda 
corrente nacional, no prazo de até 30(trinta) dias, após o recebimento definitivo e apresentação da NOTA 
FISCAL discriminativa da mercadoria (em duas vias), onde conste o atestado de recebimento do produto, por 
parte de Servidor ou de Comissão designada para tal fim, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições legais; 
4.4 - Para efetivação dos pagamentos respectivos, deverão ser apresentados juntamente com as Faturas e 
Notas Fiscais, as Certidões, conjunta dos débitos federais, CRF do FGTS e com a Fazenda Municipal do 
domicílio do proponente, devidamente atualizada; 
4.5 - O não cumprimento do subitem anterior, implicará na sustação do pagamento que só será processado 
após a apresentação das referidas certidões, não podendo ser considerado atraso de pagamento; 
4.6 - No ato da quitação dos débitos, o valor a ser pago se manterão fixo e irreajustável nos moldes do 
PLANO DE ESTABILIZACAO ECONÔMICA em vigor no país, salvo os casos previstos no Art. 65 parágrafo 5º e 
6º da Lei n.º 8.666/93. 
4.7 – No valor constante do preço a que se refere o item 4.1 desta cláusula estão incluídos todos os custos 
relativos a execução dos serviços locados e que objeto do presente contrato;  
4.8 – Os Quantitativos contratual poderá variar para maior ou menor até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato, de acordo com o § 1º do Art. 65, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
4.9 – As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos consignados no 
Orçamento Geral do Município para o exercício 2018, e os consignados e descentralizados no Orçamento Geral 
da União por meio do Ministério da Saúde conforme abaixo especificado: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: ...... 
PROGRAMA: ...... 
ELEMENTO DE DESPESA: .... 
FONTE: ....  
CLÁUSULA QUINTA: das alterações do contrato.  
5.1 – Este contrato pode ser alterado unilateralmente pela administração, no caso previsto na alínea “b” 
do inc. I, do art. Art. 65 da Lei 8.666 / 93;  
5.2 – Por acordo entre as partes, quando cabível, nos termos preceituados pelas alínea “b”, “c” e “d”, do 
art. 65, do retro citado diploma legal;  
5.3 – Em caso de alterações, serão observadas pelas partes, as disposições inseridas nos parágrafos que 
integram o art. 65 do diploma legal retro referido.  
CLÁUSULA SEXTA: das obrigações.  
6.1 – Das obrigações do CONTRATADO.  
6.1.1 – Facilitar, quando for o caso, a fiscalização procedida por órgão do cumprimento de normas, 
cientificando o CONTRATANTE do resultado das inspeções; 
6.1.2 - Providenciar junto às autoridades competentes a obtenção de licença, a autorização de funcionamento 
e alvará da atividade a que se propõe, se for o caso; 
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6.1.3 - Responsabilizar-se por eventuais prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros 
decorrentes de ato praticado por seus empregados quando da entrega do produto licitado: 
6.1.4 - Não transferir as obrigações deste termo a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
sem prévio assentimento, por escrito, do CONTRATANTE; 
6.1.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.1.6 - Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE e atender, pronta e irrestritamente, 
às reclamações deste; 
6.1.7 - Responder por eventuais encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais, decorrentes da 
sua condição de empregadora; 
6.1.8 - Responsabilizar-se pela qualidade do produto que lhe for adjudicado, bem como assegurar que o 
mesmo esteja nas mais perfeitas condições de utilização.  
6.1.9 – Entregar a Secretaria Municipal de Educação e Cultura em perfeitas condições os itens licitados. 
6.2 – Das obrigações do CONTRATANTE  
6.2.1 – Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, bem como efetuar o pagamento de acordo com a 
forma convencionada; 
6.2.2 - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas obrigações 
contratuais, dentro das condições pactuadas; 
6.2.3 - Notificar, por escrito, a CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições na entrega 
dos objetos, fixando o prazo para sua correção; 
6.2.4 - Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação da CONTRATADA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a 
documentação que substitua aquela com prazo de validade vencido. 
CLÁUSULA SÉTIMA: das causas de rescisão:  
7.1 – São causas que ensejam a rescisão do rescisão do presente contrato, no que couber, todas aquelas 
previstas no art. 77 e seguintes da Lei 8.666/93, com suas alterações posteriores;  
7.2 – A Rescisão do contrato pode ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração municipal 
quando: 
7.2.1 – Não cumprida as cláusulas contratuais previstas no presente instrumento e nas demais normas 
regulamentares pertinentes;  
7.2.2 – Em razão de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela autoridade competente da esfera administrativa;  
7.2.3 – Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato.  
7.3 – A rescisão pode se dar amigavelmente quando for conveniente para a administração; e 
7.4 – Judicialmente, nos casos previsto na legislação. 
CLÁUSULA OITAVA: das disposições gerais  
8.1 – A base legal deste contrato é  
8.1.1 – A Constituição Federal, em seu art. 37, inciso XXI;  
8.1.2 – A Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores.  
8.1.3 – Este contrato, seu objeto e seus efeitos são inalteráveis e intransponíveis;  
8.1.4    - O presente contrato vincula-se edital de licitação Pregão Presencial nº 010/2018; 
8.2 – Os casos omissos serão resolvidos com base nas normas legais enumeradas acima e com 
observância aos preceitos de direto público, aplicando-se subsidiariamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos.  
8.3 – Do Foro  
8.3.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Apodi, no Estado do Rio Grande do Norte, em detrimento de 
qualquer outro, ainda que mais privilegiado seja, para dirimir todas e quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato.  
E, por estarem assim ajustados, lavro-se presente termo em 02 (duas) vias de iguais teor e forma, que 
seguem assinadas pelas partes contratantes e testemunhas abaixo, para que seus jurídicos e legais efeitos.  
 
 

Município de APODI RN, ....... de ................de 2018.  
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______________________________________________________________________ 

Pela CONTRATANTE:  
ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 

CPF n.º 061.599.814-39 
 
 
      
 

____________________________________________________________ 
CONTRATADA 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________________________________ 
Nome:        
CPF/Identidade n°:       
 
 
____________________________________________________________ 
Nome:       
CPF/Identidade n°:      
 
 
 
 
 
 
 
 
 


